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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    , DE 2020 
(Do senhor ENIO VERRI) 

 
 

Institui o Regime de Emergência Fiscal para o 
Combate ao covid-19 (REF-covid-19) dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
em decorrência do estado de emergência 
internacional pelo estado de calamidade pública 
nos termos do Decreto Legislativo nº 6, de 
2020. 

 
 
 

Da instituição do Regime de Emergência Fiscal dos entes federados 
 

Considerando a decisão do Ministro Alexandre Moraes, do STF, em 29 
de março, concedendo A MEDIDA CAUTELAR na ação direta de 
inconstitucionalidade ,ADI 6357 que dá INTERPRETAÇÃO CONFORME À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e § 14, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2020, para, durante a emergência em Saúde Pública de importância 
nacional e o estado de calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a 
exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em 
relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do 
contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19. 

  
Considerando que “a presente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos 

os entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de coronavirus”. 
 
 

Art. 1º Fica instituído o Regime de Emergência Fiscal para o Combate 
ao covid-19 (REF-covid-19) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
decorrência do estado de emergência internacional pelo estado de calamidade 
pública nos termos do Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

 
Art. 2º O Regime Emergencial visa, em caráter excepcional, observado 

o disposto nesta Lei, assegurar condições de enfrentamento da crise financeira e 
queda abrupta do nível de atividade econômica, no curso de estado de calamidade 
pública que trata o artigo primeiro. 

§ 1º Ficam suspensos os pagamentos referentes ao serviço das dívidas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União por no mínimo seis 
meses ou durante a vigência de calamidade pública nacional, reconhecida pelo 
Congresso Nacional. 

§ 2º Durante o período de suspensão da dívida que se refere o parágrafo 
primeiro, as prestações não pagas serão incorporadas ao saldo devedor será sem 
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incorrer encargos, sendo corrigido exclusivamente pela Taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais. 

§ 3º O Estado, o Distrito Federal e os Municípios firmarão o 
compromisso de contrair novas dívidas de acordo com os critérios estipulados 
nesse Lei Complementar. 

§ 4º Fica a União responsável pelos débitos referentes aos precatórios 
de toda natureza dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios previstos nas 
respectivas leis orçamentárias de 2020, refinanciando-os diretamente nos termos 
do regulamento, conforme autorizado pelo §16 do art. 100 da Constituição Federal. 

 
Art. 3º A União prestará apoio financeiro aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, mediante o repasse dos valores 
correspondentes à variação nominal negativa entre os montantes arrecadados por 
cada ente, sob o regime de caixa, a título do Imposto sobre Circulação de 
Mercadoras e Serviços (ICMS) e do Imposto sobre Serviços (ISS) de março a 
dezembro do exercício de 2020, em relação ao mesmo período de 2019, 
anteriormente à incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo com os 
prazos e as condições estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º O valor a que se refere o caput será calculado a partir das variações 
mensais de março a dezembro de 2020 em relação ao mesmo período de 2019, 
para cada ente federativo. 

§ 2º Cada ente federativo deverá comunicar à União, com envio de 
documentação comprobatória, até o décimo dia de cada mês, a variação observada 
no mês anterior na arrecadação do respectivo tributo de sua responsabilidade em 
relação ao mesmo período de 2019.  

§ 3º As entregas dos valores por parte da União ocorrerão mensalmente 
até o vigésimo dia de cada mês posterior ao mês da variação observada.  

§ 4º O valor referente a cada ente federativo será: 
I - conferido pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial 

de Fazenda do Ministério da Economia, a partir das informações enviadas por cada 
ente federativo, nos termos do disposto nesta Lei; e 

II - creditado pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são 
depositados os repasses regulares dos Fundos de Participação dos Estados e dos 
Municípios. 

§ 5º As dotações orçamentárias necessárias à operacionalização do 
disposto no caput serão incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2020 em até 5 
(cinco) dias úteis contados da aprovação desta Lei.  

 
 
Art. 4 A Lei Complementar nº 101, de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional em parte ou na integralidade do 
território nacional e enquanto perdurar a situação: 

............................................................................................... 
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III – serão dispensados os limites e condições para: 
a) contratação de operações de crédito; 
b) concessão de garantias;  
c) recebimento de transferências voluntárias. 
IV – serão dispensados os limites, e afastadas as vedações e 

sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42 e o disposto 
no parágrafo único do art. 8º, desde que os recursos arrecadados 
sejam destinados ao combate à calamidade pública. 

V – será restituído, ao Tesouro do ente federativo, ou será 
considerado como adiantamento de recursos, tendo seu valor 
deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício 
seguinte, o saldo financeiro apurado ao final do exercício 
decorrente dos recursos destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, na forma do art. 168 da Constituição Federal. 

§ 1º O disposto neste artigo, observados os termos 
estabelecidos no Decreto Legislativo que reconhecer o estado de 
calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente às unidades da Federação 
atingidas e localizadas no território em que for reconhecida a 
situação de calamidade pública pelo Congresso Nacional e 
enquanto perdurar a referida situação de calamidade; 

II – aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão 
orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas 
relacionadas ao cumprimento do Decreto Legislativo; 

III – não afasta as disposições relativas à transparência, 
controle e fiscalização. 

§ 2º Os entes deverão manter registro e publicar relatórios 
mensais de forma segregada, que permitam a identificação e o 
acompanhamento das ações e despesas realizadas com base no 
disposto neste artigo.  

§ 3º As renúncias de receita concedidas e as despesas 
geradas podem vigorar por até 6 meses após o fim no prazo de 
vigência do estado de calamidade pública. 

§ 4º A restituição de que trata o Inciso VII, do § 1º, do caput 
será realizada de forma integral independente do período que 
perdurar a referida calamidade. 

§ 5º O Congresso Nacional constituirá subcomissão da 
Comissão Mista de deputados e senadores prevista no § 1º do art. 
166 da Constituição para o acompanhamento das medidas de 
gestão fiscal, orçamentária e financeira voltadas ao enfrentamento 
da calamidade pública. 

...................................................................................” (NR) 
 
Art. 5º Compete à União, mediante prévia manifestação dos entes:  
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I - formalizar termos aditivos aos contratos de refinanciamento de 
dívidas dos Estados e do Distrito Federal efetuados no âmbito da Lei nº 9.496, de 
1997,  

II - conceder garantias às operações de crédito autorizadas no âmbito 
Da Secretária do Tesouro Nacional; 

III - incorporar aos saldos devedores vincendos de contratos firmados 
ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e da Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, com aplicação dos encargos de normalidade, 
mediante aditamento contratual, valores inadimplidos pelos Municípios, pelos 
Estados ou pelo Distrito Federal, em decorrência de decisões judiciais que lhes 
concederam suspensão total ou parcial de pagamentos, relativas a ações ajuizadas 
até 31 de dezembro de 2015; 

IV - incorporar aos saldos devedores vincendos de contratos firmados 
ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, com aplicação dos encargos 
de normalidade, mediante aditamento contratual, os valores pendentes de 
pagamento relativos às parcelas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, de entes que tenham celebrado 
o aditamento relativo ao mencionado artigo até 31 de dezembro de 2017; 

V - dispensar, durante a vigência dos contratos de financiamento ou 
refinanciamento previstos na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, a aplicação do disposto no § 2º do seu artigo 5º;  

VI - parcelar, em até 120 (cento e vinte) meses, mediante instrumento 
próprio, com aplicação dos encargos financeiros previstos no art. 2º da Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, e prestações calculadas com 
base na Tabela Price, os saldos devedores vencidos acumulados em decorrência de 
decisões judiciais relativas às dívidas de Municípios refinanciadas ao amparo da 
Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, para as quais não foram mantidos os 
prazos, os encargos financeiros e as demais condições pactuadas nos contratos 
originais; e 

VII - incorporar aos saldos devedores de contratos firmados 
originalmente ao amparo Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, ou da Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante aditamento contratual, 
os saldos devedores vencidos de operações de crédito rural alongadas nos termos 
da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, que constituam, até a data de 
publicação desta Lei, obrigação de Estado da federação junto à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Economia; 

VIII - conceder aos entes subnacionais, que possuam classificação da 
Capacidade de Pagamento (CAPAG) que possibilita a contratação de operações de 
crédito com garantia da União, o limite extraordinário para contratar operações de 
crédito, espaço fiscal, para o exercício de 2020 de 12% (doze por cento) para os 
classificados como CAPG A e de 10% (dez por cento) para os demais entes, sejam 
eles os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios. 

. 
Art. 6º Ficam dispensados os requisitos legais exigidos, para a: 
I - assinatura de termos aditivos aos contratos de refinanciamento; 
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III - realização de operações de crédito e concessão de garantia pela 
União autorizadas no âmbito Secretária do Tesouro Nacional 

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança, inclusive, a dispensa 
às verificações previstas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 7º Fica a União autorizada a contratar diretamente o Banco do 

Brasil S.A. para, na qualidade de seu agente financeiro, administrar os créditos 
decorrentes de operações firmadas ao amparo do inciso VIII art. 8, aplicando-se, 
para fins de remuneração do contratado, o disposto no art. 9º da Lei nº 9.496, de 
11 de setembro de 1997, bem como . administrar os créditos decorrentes de 
operações firmadas ao amparo da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 
2017, e da presente Lei Complementar, com poderes para representá-la em 
eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, cabendo aos 
devedores o pagamento da correspondente remuneração. 

 
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar 

aditamento contratual que suspenda os pagamentos devidos no exercício 
financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros encargos, de operações 
de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições 
multilaterais de crédito. 

§ 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) e a Caixa Econômica Federal celebrarão os aditamentos de que trata o 
caput, incorporando os pagamentos suspensos no período aos saldos devedores. 

§ 2º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais 
deverão ser firmados no exercício financeiro de 2020. 

§ 3º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais 
de que trata este artigo, os requisitos legais para contratação de operação de crédito 
e para concessão de garantia, inclusive aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como para a contratação com a 
União. 

§ 4º No caso de as operações de que trata este artigo a serem garantidas 
pela União, a garantia será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos 
de garantia e de contragarantia vigentes. 

§ 5º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de 
celebração dos termos aditivos, podendo o prazo final da operação, a critério do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser ampliado por período não superior 
ao da suspensão dos pagamentos. 

§ 6º A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos 
à realização de termos aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados 
pelo § 2º deste artigo será realizada diretamente pelas instituições financeiras 
credoras. 

§ 7º Caso, no exercício financeiro de 2020, a União venha a efetuar o 
pagamento das obrigações de que trata este artigo como garantidora, ela executará 
a contragarantia constante dos respectivos contratos com os encargos de 
normalidade em 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de janeiro de 2021. 
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§ 8º A execução da contragarantia na forma do § 7º não é considerada 
operação de crédito. 

 
Art. 9º Fica autorizada a cessão a terceiros e a securitização de créditos 

oriundos de novas operações de crédito aos Estados e aos Municípios, bem como 
a renegociação de operações de crédito já constituídas, assegurada a manutenção 
da integralidade das garantias fornecidas pela União.  

§ 1° Fica autorizada aos Estados e aos Municípios a renegociação de 
toda e qualquer dívida constituída, independente do prazo que venha a ser 
negociado, desde que seu custo efetivo total após a renegociação seja inferior ao 
custo efetivo da dívida previamente contratada. 

§ 2° O custo efetivo total da dívida de que trata o § 1° inclui, além dos 
encargos financeiros, notadamente: 

I. todas as taxas, encargos e comissões previstas em contrato; 
II. as penalidades por pagamento antecipado; 
III. os custos associados à estruturação e oferta pública; 
IV. os custos associados às operações de cobertura de risco cambial 

(hedge). 
§ 3° No caso de dívidas renegociadas com referência ou denominação 

em outra moeda que não o Real, é obrigatória a contratação de operação de 
cobertura de risco cambial (hedge) referente ao total da dívida. 

§ 4° As operações de crédito de que trata o caput poderão ser 
sindicalizadas ou securitizadas, de forma direta ou sintética, inclusive por meio de 
transferência, participação, notas de crédito vinculado ou transferência para 
Sociedades de Propósito Específico (SPEs) que poderão emitir títulos nos 
mercados locais ou internacionais. 

 
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição tem como objetivo proporcionar, no exercício de 
2020, condições mínimas de funcionamento para a administração pública nos 
Estados, DF  e Municípios, severamente atingidos em sua capacidade arrecadatória 
em razão das medidas de suspensão ou redução significativa das atividades que se 
viram obrigados a implementar para conter a propagação dos efeitos do 
coronavírus sobre a saúde da população.  

Ao mesmo tempo em que a forte retração da atividade econômica 
reduziu a arrecadação de tributos, a emergência em saúde obriga os governos, 
especialmente o dos entes da Federação responsáveis pela prestação da maioria 
dos serviços públicos, a efetuarem gastos mais elevados nos serviços de saúde. O 
choque, que sobrevém numa situação econômica já caracterizada pela estagnação, 
leva as expectativas de queda de arrecadação dos tributos estaduais e municipais a 
alcançarem facilmente os 20%.  
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Para evitar que essa situação resulte no total comprometimento da 
capacidade dos entes em realizar esses gastos urgentes e absolutamente 
fundamentais para preservar a saúde e mesmo a vida da população, propõe-se  que 
a União realize a compensação a Estados, DF, e Municípios da redução em 2020 
em relação a 2019 da arrecadação de dois tributos de grande importância relativa 
e diretamente correlacionados com a atividade econômica, o ICMS e o ISS. 

A presente proposta também suspende, sem contrapartidas, os 
pagamentos referentes ao serviço das dívidas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com a União por no mínimo seis meses ou durante a vigência de 
calamidade pública nacional, reconhecida pelo Congresso Nacional. Determina 
que durante o período de suspensão da dívida as prestações não pagas serão 
incorporadas ao saldo devedor se incorrer em encargos, sendo corrigido 
exclusivamente pela taxa Selic. 

Determina ainda que a União ficará responsável pelos débitos referentes 
aos precatórios de toda natureza dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios 
previstos nas respectivas leis orçamentárias de 2020, refinanciando-os diretamente 
nos termos do regulamento, conforme autorizado pelo §16 do art. 100 da 
Constituição Federal. 

Também são propostos novos dispositivos que permitem 
refinanciamento das dívidas em melhores condições, além de propiciar a captação 
de novo recursos para compensar as prováveis perdas de arrecadação que 
caracterizará o ano de 2020. 

Além disso, propõe-se ampliar a margem de manobra para a contratação 
de operações de crédito com garantia da União, seguindo limite que depende da 
classificação da capacidade de pagamento do ente.  

Finalmente, propõe-se autorizar a portabilidade e a securitização de 
créditos oriundos de novas operações de financiamento a Estados, DF e 
Municípios, e a renegociação de operações de crédito já constituídas, mantendo a 
integralidade das garantias fornecidas pela União. 

Busca-se com estas iniciativas criar condições para que os entes da 
Federação sejam capazes de executar suas funções indispensáveis para que a 
sociedade brasileira possa enfrentar os desafios colocados pela emergência em 
saúde pública provocada pela propagação do coronavírus.  

Em vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da presente proposição.  

 
 

Sala das sessões, 8 de abril de 2020. 
 
 

Deputado ENIO VERRI – PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 
civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 
sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 
todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do 
disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o 
restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 
se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 
valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 
econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 
previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 
exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 
respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 
valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 
de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 
regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 
original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 
ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 
Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 
nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 
Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 
devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 
valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 
sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 
“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 
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publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 
Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 
Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 
Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 
e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 
oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 
diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão 
mensalmente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes 
líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do 
§ 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo 
mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 
dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 
precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 
do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 
anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 
de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 
vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do 
montante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por 
cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em 
parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 
Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 
desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados 
os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

 
Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
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Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 
dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Orçamentos 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, 

em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 
I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 

programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 
a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 

nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até 
o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 
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décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 
já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
 
Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 
meio de: 

I - transferência especial; ou 
II - transferência com finalidade definida. 
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo 
dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 
endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 
refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 
pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 
I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 
II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 
III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 
II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 
restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 
 
Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
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II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 
utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores 
integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do 
pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das 
despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e 

as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 
previdência social. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 
para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 
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ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 
legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
 
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/03/2020 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20200327 

Partes: Requerente: PRESIDENTE DA REPÚBLICA (CF 103, 00I) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Interpretação conforme à Constituição aos artigos 014; 016;  017  e  024  da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

bem como às disposições do artigo 114, "caput", infine, e do  § 014  da  Lei  n° 

13898, de 11 de novembro de 2019 (Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  do  ano  de 

2020). 

 

 

    Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

 

                                 Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

                                 para a responsabilidade na gestão fiscal  e  dá 

                                 outras providências. 

 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de  incentivo  ou  benefício  de  natureza 

tributária da qual decorra renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de 

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em   que   deva 

iniciar sua vigência e nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 012, e  de  que  não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no  anexo  próprio  da  lei  de 

diretrizes orçamentárias; 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou 

contribuição. 

 

    Art. 016 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

         00I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

         0II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  com  o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

    Art. 017 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato  administrativo  normativo  que  fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um  período  superior  a  dois 

exercícios. 

    § 001° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa  de  que  trata  o  caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 00I  do  art.  016  e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

    § 002° - Para efeito do atendimento do § 001°, o  ato  será  acompanhado  de 

comprovação de que a despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as  metas  de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 001° do art.  004°,  devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  pelo  aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

    § 003° - Para efeito do § 002° , considera-se aumento permanente de  receita 

o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

    § 004° - A comprovação referida  no  § 002°,  apresentada  pelo  proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do  exame 

de compatibilidade da despesa com as demais normas  do  plano  plurianual  e  da 

lei de diretrizes orçamentárias. 

    § 005° - A despesa de que trata este artigo  não  será  executada  antes  da 

implementação das  medidas  referidas  no § 002°,   as   quais   integrarão    o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

 

    Art. 024 - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade  social  poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos 

termos do § 005° do art. 195 da Constituição ,  atendidas  ainda  as  exigências 

do art. 017. 

    § 001° - É dispensada da compensação referida no  art. 017   o   aumento  de 
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despesa decorrente de: 

         00I - concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as   condições   de 

habilitação prevista na legislação pertinente; 

         0II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

         III - reajustamento  de  valor  do  benefício  ou  serviço,  a  fim  de 

preservar o seu valor real. 

    § 002° - O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de  saúde, 

previdência  e  assistência  social,  inclusive  os  destinados  aos  servidores 

públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas. 

 

    Lei n° 13898, de 11 de novembro de 2019 

 

                           Dispõe sobre as diretrizes  para  a  elaboração  e  a 

                           execução da Lei Orçamentária  de  2020  e  dá  outras 

                           providências. 

 

    Art. 114 - As proposições legislativas e as suas emendas,  conforme  o  art. 

059 da  Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou  autorizem 

diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas 

de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e  nos  dois 

exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de   cálculo   respectiva   e 

correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

   (...) 

   § 014 - Considera-se atendida a compensação a  que  se  refere  o  caput  nas 

seguintes situações: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no  art. 

012 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,  e  de 

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou 

contribuição. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, 00I e III 

- Art. 006º, "caput" 

- Art. 170 

- Art. 193 

- Art. 196 

Resultado da Liminar 

 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.................................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
.................................................................................................................................................. 

 
Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
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Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 
4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 
às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.  

 
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.  

 
CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 84/2020 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
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membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
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a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 
22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 
4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 
caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 
correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 
Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal 

do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 
Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 
correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos 

a partir do exercício financeiro subsequente) 
 

Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social 

 
Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 
decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 
legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas.  

 
CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 
legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  
II - (VETADO)  
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 
com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 
§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 
e assistência social.  

 
CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 
 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 
consignado na lei orçamentária.  

 
Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos 

públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro 
Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos 
para mudança de controle acionário.  

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.  

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às 
instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a 
trezentos e sessenta dias.  

 
CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 
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Seção I 

Definições Básicas 
 
Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições:  
I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses;  

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela 
União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;  

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 
antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;  

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira 
ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;  

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do 
principal acrescido da atualização monetária.  

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 
confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos 
arts. 15 e 16.  

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de 
títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de 
prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.  

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término 
de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das 
operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária.  

 
Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 
 
Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao:  
I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 
52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 
mesmo artigo;  

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 
dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 
acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida 
consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:  
I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;  
II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo;  
III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;  
IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.  
§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 
apuração.  

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 
percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a 
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todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites 
máximos.  

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 
dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao Senado 
Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração 
dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.  

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 
em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 
Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 
solicitação de revisão dos limites.  

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.  

 
Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 
 
Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 
subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 
primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  
I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 
mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 
promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 
Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 
Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 
tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 
limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 
Seção IV 

Das Operações de Crédito 
 

Subseção I 
Da Contratação 

 
Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive 
das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 
seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 84/2020 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  
§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 
tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 
ou indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 
das despesas de capital;  

III - (VETADO)  
§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  
§ 6º O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata 

este artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 
90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da 
Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 159, de 19/5/2017) 

 
Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 
comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 
reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 
3º do art. 32.  

 
Subseção II 

Das Vedações 
 
Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  
 
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-159-19-maio-2017-784891-publicacaooriginal-152768-pl.html
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§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 
dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

 
Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 
ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

 
Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do 
art. 150 da Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou 
aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços.  

 
Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 
 
Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender 

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no 
art. 32 e mais as seguintes:  

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;  
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de 

dezembro de cada ano;  
III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de 

juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que 
vier a esta substituir;  

IV - estará proibida:  
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente 

resgatada; 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 
 
§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que 

dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no 
inciso II do caput.  

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou 
Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.  

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle 
do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 
cabíveis à instituição credora.  

 
Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil 
 
Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está 

sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:  
I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o 

disposto no § 2º deste artigo;  
II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou 

não, de título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a 
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operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à 
permuta;  

III - concessão de garantia.  
§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco 

Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode 
ser refinanciado mediante novas operações de venda a termo.  

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos 
pela União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira.  

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa média e condições 
alcançadas no dia, em leilão público.  

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 
existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo 
para reduzir a dívida mobiliária.  

 
Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 
 
Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, 
também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.  

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 
igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 
observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  
II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados 

aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas 
e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para 
retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, 
ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só 
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 
recebimento de transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.  
§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.  
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições;  
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  
II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.  
§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 

União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento 
daquele pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por 
Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a 
novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
 
Art. 41. (VETADO)  
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Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 
 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os 
arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais 
disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 
limites e condições de proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 
23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de 
empenho prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 
sítio, decretado na forma da Constituição.  

 
Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 
estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do 
Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 
para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 
22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 
poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 14. O Poder Executivo federal enviará ao Congresso Nacional o Projeto de 

Lei Orçamentária de 2020 com sua despesa regionalizada e, nas informações disponibilizadas 
em meio magnético de processamento eletrônico, apresentará detalhamento das dotações por 
plano orçamentário e elemento de despesa.  

Parágrafo único. Para fins do atendimento ao disposto no inciso XIII do Anexo I, 
os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público da União e a 
Defensoria Pública da União deverão informar, adicionalmente ao detalhamento a que se 
refere o caput, os subelementos das despesas de tecnologia da informação e comunicação, 
inclusive hardware, software e serviços, conforme relação divulgada previamente pela 
Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 
Economia.  

 
Art. 15. Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção presidencial do 

autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Legislativo enviará ao Poder 
Executivo federal, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e as 
informações relativos ao autógrafo, no qual indicarão, de acordo com os detalhamentos 
estabelecidos no art. 6º:  

I - em relação a cada categoria de programação do projeto original, o total dos 
acréscimos e o total dos decréscimos realizados pelo Congresso Nacional; e  

II - as novas categorias de programação com as respectivas denominações.  
Parágrafo único. As categorias de programação modificadas ou incluídas pelo 

Congresso Nacional por meio de emendas individuais deverão ser detalhadas com as 
informações a que se refere a alínea "e" do inciso II do § 1º do art. 131.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 84/2020 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos 
Municípios.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes 

obrigações de responsabilidade dos Municípios:  
I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos 

tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de 
operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;  

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de 
cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;  

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída 
até 31 de janeiro de 1999; e  

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras 
na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas 
governamentais, regularmente constituídos.  
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§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações 
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades 
integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do 
caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.  

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste 
artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido 
entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser 
refinanciado pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, 
exceto quanto a:  

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas 
datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo desta 
Medida Provisória;  

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária 
interna do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros 
moratórias de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida 
Provisória e da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; e  

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao 
previsto no § 1º do art. 2º.  

§ 4º Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo 
refinanciamento a que se refere o art. 2º:  

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, e 8.727, de 1993;  

II - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do 
Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);  

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste 
artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 
1999; e  

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou 
agências governamentais de crédito estrangeiros.  

§ 5º A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio 
sobre o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.  

 § 6º Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos 
necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, 
incorporando o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.  

 
Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, 

observando-se o seguinte:  
I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com 

base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e 
as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;  

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao ano, 
sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;  

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas 
próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e § 3º, da 
Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996;  

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, 
para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;  

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das 
demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão substituídos 
pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um 
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por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento 
estabelecido no inciso V;  

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do 
disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos 
financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e 
acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e  

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas 
pela União.  

§ 1º Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 
(mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.  

§ 2º A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação 
subseqüente ao descumprimento.  

§ 3º Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de 
comprometimento da RLR.  

§ 4º A taxa de juros poderá ser reduzida para:  
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar 

extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida 
assumida e refinanciada pela União; e  

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente 
a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.  

§ 5º A redução a que se refere o § 4º será aplicada a partir da data da 
Integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.  

§ 6º Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4º deste artigo:  
I - o disposto no art. 5º; e  
II - o limite de comprometimento da RLR.  
§ 7º As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as 

relativas a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser 
refinanciadas na forma desta Medida Provisória.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 
Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A União poderá contratar com instituição financeira pública federal os 
serviços de agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle dos contratos de 
refinanciamento de que trata esta Lei, cuja remuneração será, nos termos dos contratos de 
refinanciamento, custeada pelas unidades da Federação.  

 
Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará às Comissões de Finanças 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de refinanciamento 
disciplinados nesta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 84/2020 

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao 
Distrito Federal e medidas de estímulo ao 
reequilíbrio fiscal; e altera a Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 
de agosto de 2001, a Lei nº 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, e a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DO PLANO DE AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 

 
Seção I 

Das Dívidas de que Tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001, e as Dívidas com Recursos do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

 
Art. 1º A União poderá adotar, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e nos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da 
Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante celebração de termo 
aditivo, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses para o pagamento das dívidas 
refinanciadas.  

§ 1º O aditamento previsto no caput deste artigo está condicionado à celebração 
do aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014.  

§ 2º O novo prazo para pagamento será de até trezentos e sessenta meses, 
conforme efetivamente definido em cada um dos contratos vigentes, acrescido do prazo de 
que trata o caput deste artigo, contado a partir da data de celebração do instrumento contratual 
original e, caso o ente federado tenha firmado um instrumento relativo à Lei nº 9.496, de 11 
de setembro de 1997, e outro relativo à Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, será contado a partir da data em que tiver sido celebrado o primeiro dos dois contratos.  

§ 3º Para fins do aditamento contratual referido no caput deste artigo, serão 
considerados os valores consolidados dos saldos devedores das obrigações referentes ao 
refinanciamento objeto da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos financiamentos de 
que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, quando for o caso.  

§ 4º As prestações mensais e consecutivas serão calculadas com base na Tabela 
Price, afastando-se as disposições contidas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997.  

§ 5º Os efeitos financeiros decorrentes do aditamento de que trata este artigo serão 
aplicados a partir de 1º de julho de 2016.  

§ 6º Estão dispensados, para a assinatura do aditivo de que trata o caput deste 
artigo, todos os requisitos legais exigidos para a contratação com a União, inclusive os 
dispostos no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 7º O prazo para a assinatura do termo aditivo a que se refere o caput deste artigo 
é de trezentos e sessenta dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 8º A concessão do prazo adicional de até duzentos e quarenta meses de que trata 
o caput deste artigo e da redução extraordinária da prestação mensal de que trata o art. 3º 
depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o 
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contrato ora renegociados, sendo causa de rescisão do termo aditivo a manutenção do litígio 
ou o ajuizamento de novas ações.  

 
Art. 2º Ficam dispensados os requisitos legais para contratação de operação de 

crédito e para concessão de garantia, exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, nas renegociações dos contratos de empréstimos e financiamentos 
celebrados até 31 de dezembro de 2015 entre as instituições públicas federais e os Estados e o 
Distrito Federal, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES.  

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo, as renegociações deverão 
ser firmadas em até trezentos e sessenta dias contados da publicação desta Lei Complementar.  

 
Art. 3º Fica a União autorizada a conceder redução extraordinária da prestação 

mensal das dívidas referidas no art. 1º mediante a celebração de aditivo contratual.  
§ 1º O aditamento previsto no caput deste artigo está condicionado à celebração 

do aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014.  

§ 2º Os valores pagos à União serão imputados prioritariamente ao pagamento dos 
juros contratuais, sendo o restante destinado à amortização do principal da dívida.  

§ 3º Para os meses de julho a dezembro de 2016, poderá ser concedida redução 
extraordinária de até 100% (cem por cento) da parcela mensal devida nos termos dos 
contratos de que trata a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001.  

§ 4º Para os meses de janeiro de 2017 a junho de 2018, poderá ser concedida 
redução extraordinária da parcela mensal devida nos termos dos contratos de que trata a Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, da seguinte forma:  

I - para janeiro de 2017, redução extraordinária de 94,73% (noventa e quatro 
inteiros e setenta e três centésimos por cento); 

II - para fevereiro de 2017, redução extraordinária de 89,47% (oitenta e nove 
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento); 

III - para março de 2017, redução extraordinária de 84,21% (oitenta e quatro 
inteiros e vinte e um centésimos por cento); 

IV - para abril de 2017, redução extraordinária de 78,94% (setenta e oito inteiros e 
noventa e quatro centésimos por cento); 

V - para maio de 2017, redução extraordinária de 73,68% (setenta e três inteiros e 
sessenta e oito centésimos por cento);  

VI - para junho de 2017, redução extraordinária de 68,42% (sessenta e oito 
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento); 

VII - para julho de 2017, redução extraordinária de 63,15% (sessenta e três 
inteiros e quinze centésimos por cento); 

VIII - para agosto de 2017, redução extraordinária de 57,89% (cinquenta e sete 
inteiros e oitenta e nove centésimos por cento); 

IX - para setembro de 2017, redução extraordinária de 52,63% (cinquenta e dois 
inteiros e sessenta e três centésimos por cento);  

X - para outubro de 2017, redução extraordinária de 47,36% (quarenta e sete 
inteiros e trinta e seis centésimos por cento);  

XI - para novembro de 2017, redução extraordinária de 42,10% (quarenta e dois 
inteiros e dez centésimos por cento);  

XII - para dezembro de 2017, redução extraordinária de 36,84% (trinta e seis 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento);  

XIII - para janeiro de 2018, redução extraordinária de 31,57% (trinta e um inteiros 
e cinquenta e sete centésimos por cento); 

XIV - para fevereiro de 2018, redução extraordinária de 26,31% (vinte e seis 
inteiros e trinta e um centésimos por cento); 

XV - para março de 2018, redução extraordinária de 21,05% (vinte e um inteiros e 
cinco centésimos por cento); 
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XVI - para abril de 2018, redução extraordinária de 15,78% (quinze inteiros e 
setenta e oito centésimos por cento);  

XVII - para maio de 2018, redução extraordinária de 10,52% (dez inteiros e 
cinquenta e dois centésimos por cento);  

XVIII - para junho de 2018, redução extraordinária de 5,26% (cinco inteiros e 
vinte e seis centésimos por cento).  

§ 5º A redução extraordinária de que trata o caput deste artigo fica limitada ao 
valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), por Estado, para cada prestação 
mensal.  

§ 6º Enquanto perdurar a redução extraordinária das prestações referida no caput 
deste artigo, fica afastada a incidência de encargos por inadimplemento sobre as parcelas da 
dívida refinanciada não pagas, assim como o registro do nome do Estado ou do Distrito 
Federal em cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa redução.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica às situações nas quais houver 
inadimplemento em relação à parcela da prestação devida.  

§ 8º Os valores não pagos correspondentes à redução extraordinária serão 
apartados e posteriormente incorporados ao saldo devedor em julho de 2018, devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

 
Art. 4º Para celebração, lastreada no Acordo Federativo celebrado entre a União e 

os entes federados em 20 de junho de 2016, dos termos aditivos de que tratam os arts. 1º e 3º 
desta Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o art. 169 da Constituição Federal, 
respeitadas a autonomia e a competência dos entes federados, fica estabelecida a limitação, 
aplicável nos dois exercícios subsequentes à assinatura do termo aditivo, do crescimento anual 
das despesas primárias correntes, exceto transferências constitucionais a Municípios e 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, à variação da inflação, 
aferida anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por 
outro que venha a substituí-lo, a ser observada pelos Estados e pelo Distrito Federal, cabendo-
lhes adotar as necessárias providências para implementar as contrapartidas de curto prazo 
constantes do Acordo acima referido.  

§ 1º O não cumprimento da medida de que trata o caput implicará a revogação do 
prazo adicional de que trata o art. 1º e da redução de que trata o art. 3º.  

§ 2º Revogado o prazo adicional, ficam afastados seus efeitos financeiros, 
devendo o Estado ou o Distrito Federal restituir à União os valores diferidos por força do 
prazo adicional nas prestações subsequentes à proporção de um doze avos por mês, aplicados 
os encargos contratuais de adimplência.  

§ 3º A avaliação do cumprimento da medida de que trata o caput será 
regulamentada por ato do Poder Executivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Estabelece mecanismos objetivando incentivar 
a redução da presença do setor público 
estadual na atividade financeira bancária, 
dispõe sobre a privatização de instituições 
financeiras, e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Os financiamentos de que trata esta Medida Provisória, quando concedidos 
pela União, serão pagos em até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, 
calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a assinatura do 
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contrato e as seguintes em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes 
condições:  

I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao 
ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

II - atualização monetária calculada e debitada mensalmente, com base na 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 1º As obrigações correspondentes ao serviço dos financiamentos concedidos 
pela União, nos termos desta Medida Provisória, poderão ser computadas conjuntamente com 
as obrigações relativas ao refinanciamento de dívidas previsto pela Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, especificamente para fins de aplicação do limite máximo de 
comprometimento da Receita Líquida Real - RLR referido no art. 5º da citada Lei.  

§ 2º Cessa a aplicação do disposto no § 1º se, decorridos dezoito meses da data da 
assinatura do contrato de refinanciamento a que se refere a Lei nº 9.496, de 1997, detiver a 
Unidade da Federação o controle de qualquer instituição financeira, exceto agência de 
fomento.  

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se apenas aos recursos destinados às instituições 
que continuarem controladas pela Unidade da Federação.  

§ 4º Para cumprimento do disposto neste artigo, a União poderá contratar com 
instituição pública federal os serviços de agente financeiro para celebração, acompanhamento 
e controle dos contratos de financiamento ou refinanciamento, cuja remuneração será 
custeada pelas Unidades da Federação.  

 
Art. 6º O Banco Central do Brasil, nos financiamentos que conceder, para os fins 

de que trata esta Medida Provisória, poderá:  
I - contar exclusivamente com a garantia da União;  
II - aceitar, como garantia, títulos ou direitos relativos a operações de 

responsabilidade do Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal 
indireta.  

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias de que trata o inciso II 
deste artigo sejam representadas por títulos da dívida pública mobiliária federal, negociados 
em leilões competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder em pelo menos 
vinte por cento o montante garantido.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre 
critérios de indexação dos contratos de 
refinanciamento da dívida celebrados entre a 
União, Estados, o Distrito Federal e 
Municípios; e dá outras providências.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º (VETADO).  
 
Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas celebradas 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base, respectivamente, na 
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 
de 2001, e nos contratos de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao 
amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes condições, 
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aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 151, de 5/8/2015) 
I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro 

por cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e  
II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1º Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais.  

§ 2º Para fins de aplicação da limitação referida no § 1º, será comparada 
mensalmente a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a 
variação acumulada da taxa Selic.  

§ 3º O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de 
sua aplicação.  

§ 4º (VETADO).  
 
Art. 3º A União concederá descontos sobre os saldos devedores dos contratos 

referidos no art. 2º, em valor correspondente à diferença entre o montante do saldo devedor 
existente em 1o de janeiro de 2013 e aquele apurado utilizando-se a variação acumulada da 
taxa Selic desde a assinatura dos respectivos contratos, observadas todas as ocorrências que 
impactaram o saldo devedor no período. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 

5/8/2015) 
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 
 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas 
internas das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Serão refinanciados pela União, nos termos desta lei, os saldos devedores 

existentes em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado o disposto no 
art. 7º, de todas as operações de crédito interno contratadas até 30 de setembro de 1991 junto 
a órgãos e entidades controlados direta ou indiretamente pela União, de responsabilidade dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como de suas autarquias, fundações 
públicas e empresas das quais detenham direta ou indiretamente o controle acionário, ainda 
que tenham sido posteriormente repactuadas.  

§ 1º A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos saldos a serem 
refinanciados o montante da dívida existente em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas 
vencidas, observado o disposto no art. 7º, de responsabilidade das entidades de que trata o 
caput deste artigo, decorrente de obrigações financeiras garantidas pela União junto a bancos 
comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emitidos pela República Federativa do Brasil 
em conformidade com o acordo denominado Brazil Investment Bond Exchange Agreement-
BIBs, firmado em 22 de setembro de 1988.  

§ 2º O refinanciamento de que trata este artigo não abrangerá as seguintes dívidas:  
a) renegociadas com base na Lei nº 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;   
b) junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas a 

contribuições compulsórias;   
c) oriundas de repasses ou de refinanciamentos efetuados ao setor privado, ou ao 

setor público se contratados junto a instituição financeira privada;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
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d) decorrentes de crédito imobiliário não destinado ao financiamento de 
habitações populares;   

e) financiamentos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, salvo se destinados à construção de habitações populares e a obras de saneamento e de 
desenvolvimento urbano;   

f) originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, vendas, prestação de 
serviços ou outras operações de natureza mercantil;   

g) operações por antecipação de receita orçamentária;   
h) inscritas na Dívida Ativa da União.   
§ 3º A formalização dos contratos de refinanciamento será precedida da assunção, 

pelos Estados, Distrito Federal e municípios, das dívidas de responsabilidade de suas 
entidades controladas direta ou indiretamente, salvo na hipótese do art. 5º, e da transferência 
dos créditos de entidades federais para a União. (Retificado no DOU de 17/11/1993) 

§ 4º Os saldos devedores iniciais previstos no caput deste artigo serão calculados 
com atualização monetária pro rata die até 30 de junho de 1993 e de acordo com as condições 
e encargos financeiros previstos nos contratos originais.  

§ 5º Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os créditos líquidos e 
certos decorrentes de operações de crédito contratadas até 30 de setembro de 1991, 
atualizadas pro rata die até 30 de junho de 1993, que os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou 
indiretamente o controle acionário tenham contra órgãos e entidades controlados direta ou 
indiretamente pela União, exceto em relação ao Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS, e desde que a respectiva documentação seja apresentada no prazo máximo 
de trinta dias após a publicação desta Lei.  

§ 6º Os créditos a que se refere o § 5º deverão ser transferidos para a União, que 
se sub-rogará nos direitos correspondentes, ficando os dirigentes das entidades devedoras 
obrigados a regularizar a situação dos respectivos débitos no prazo de noventa dias.  

§ 7º Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão atualizados de 30 
de junho de 1993 até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos contratos, pro rata 
die , de acordo com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.  

§ 8º Os saldos refinanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro dia do mês de 
assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros equivalentes à média ponderada das 
taxas anuais estabelecidas nos contratos mantidos pelo devedor junto a cada credor, que 
incidirão sobre os saldos devedores atualizados monetariamente pela variação do Índice Geral 
de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
determinado pelo Poder Executivo da União caso o IGPM venha a ser extinto, salvo o 
disposto no § 9º deste artigo.  

§ 9º Nos financiamentos relativos a operações de crédito originalmente firmadas 
com a Caixa Econômica Federal, o índice de atualização monetária será o mesmo aplicado 
nas operações passivas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e, com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Agência Especial de Financiamento 
Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo índice aplicado nas operações passivas do 
Fundo de Assistência ao Trabalhador - FAT e do PIS-PASEP.  

§ 10. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em duzentas e 
quarenta prestações mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base na Tabela 
Price, vencíveis no primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no art. 13.  

§ 11. Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações mensais e 
consecutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de mora de um por cento ao mês, 
incidente sobre tudo que for devido pelo atraso verificado, com o valor corrigido 
monetariamente pro rata die , independentemente de qualquer aviso, medida extrajudicial ou 
judicial, e sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais.  

 
Art. 2º A parcela das prestações do refinanciamento que ultrapassar o limite de 

comprometimento de receitas estabelecido pelo Senado Federal, após o pagamento dos 
compromissos do devedor no respectivo mês com a dívida externa contratada até 30 de 
setembro de 1991, dívidas de que tratam as alíneas "a" e "b" do § 2º do art. 1º, e serviço com a 
dívida mobiliária que não possa ser objeto de rolagem segundo as normas legais vigentes, será 
acumulada para pagamento nos meses seguintes, respeitado sempre o limite, refinanciando-se 
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o resíduo final em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, calculadas com base 
na Tabela Price, vencíveis a partir do vencimento da última prestação a que se refere o § 10 
do art. 1º e mantidas as mesmas condições de pagamento e de encargos financeiros previstos 
nos §§ 8º, 9º e 11 do art. 1º.  

Parágrafo único. O número de meses adicionais de refinanciamento do resíduo 
final será estipulado de modo a que o valor das prestações corresponda, no mínimo, à média 
dos pagamentos efetuados durante o prazo inicial, respeitado sempre o limite de 
comprometimento de receitas e observadas as demais regras do caput aplicáveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  
§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput 

deste artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os 
limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de 
recursos e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este 
artigo.  

 
Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta 

Lei e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 
27 de maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 
24/8/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 19 DE MAIO DE 2017 

 
Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos 
Estados e do Distrito Federal e altera as Leis 
Complementares nº 101, de 4 de maio de 
2000, e nº 156, de 28 de dezembro de 2016.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do Capítulo II do Título VI da Constituição Federal.  
§ 1º O Regime de Recuperação Fiscal será orientado pelos princípios da 

sustentabilidade econômico-financeira, da equidade intergeracional, da transparência das 
contas públicas, da confiança nas demonstrações financeiras, da celeridade das decisões e da 
solidariedade entre os Poderes e os órgãos da administração pública.  

§ 2º O Regime de Recuperação Fiscal envolve a ação planejada, coordenada e 
transparente de todos os Poderes, órgãos, entidades e fundos dos Estados e do Distrito Federal 
para corrigir os desvios que afetaram o equilíbrio das contas públicas, por meio da 
implementação das medidas emergenciais e das reformas institucionais determinadas no 
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Plano de Recuperação elaborado previamente pelo ente federativo que desejar aderir a esse 
Regime.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, as referências aos Estados e ao 
Distrito Federal compreendem o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, os 
Tribunais de Contas, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a administração pública 
direta e indireta dos referidos entes federativos e os fundos a eles destinados.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei Complementar, as referências aos Estados 
compreendem também o Distrito Federal.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
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